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LEI COMPLEMENTAR 03/92 DE USO E OCUPACAO DO SOLO URBANO 

CAPITULO I - DISPOSICOES PRELIMINARES 

CAPITULO II - DAS ZONAS DA CIDADE DE SARANDI 

CAPITULO III - DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

ANEXO 1 - Mapa das Zonas da Cidade de Sarandi 

ANEXO 2 - Ouadro de localização de usos e atividades 
permitidas nas Zonas Urbanas 

ANEXO 3 - Classificaçlo de usos e atividades urbanas 

ANEXO 4 - Requisitos urbanísticos para ocupaçlo do solo 
urbano 

ANEXO 5 - Areac de ocupaçio urbana prioritária sujeitas 
aos instrumentos previstos no§ 4° do art. 
i82 da Constituiçlo da Repóblica 
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M U N I C l P I O 
Estado do P~raná 

D E S A R A N D I 

LEI COMPLEMENTAR 03/92 
De Uso e Ocupa~lo de Solo Urbano 

Dispõe sobre normas e padrões de 
uso e ocupa~ão do solo para as 
Zonas Urbanas do Município de 
Sarandi, nos termos da Lei 
Complementar do Plano Diretor 
Integrado de Desenvolvimento . 

O Prefeito Municipal de Barandi, Estado do Paraná, faz 
saber que a Cimara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar: 

CAPlTULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. i O ·- O uso e a ocupaç::ão do solo nas Zonas Urbanas 
do Município de Sarandi, definidas pela Lei Complementar dos 
Perímetros Urbanoc, são regulados por esta Lei. 

Art. 2° A aprovaçlo de projetos de obras de 
edificaç5es, de parcelamento do solo e o licenciamento, 
inclusive as renovaç5es de alvarás, para localizaç::io de usos 
e atividades nos imóveis situados no Município de Sarandi, 
ficam sujeitos às disposições desta Lei. 

CAPlTULO II 

DAS ZONAS DA CIDADE DE SARANDI 

Art. 3° ·· A Cidade de Sarandi é dividida, para os fins 
desta Lei, nas seguintes Zonas: 

I - Zona Central - ZC; 

II - lon~s Residenciais - ZRi 

III - Eixos de Comercio e Servi~os - ECS; 
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VI 

- Zona Industrial - Zl; 

- Zonas de Proteçic Ambiental - ZPA; 

- Zonas Especiais - ZE. 

1 iº .. A delimitação das Zonas referidas neste artigo i 
a indicada no Anexo i desta Lei, com a exceção 
das Zonas Residenciais 2 e 3 que, pelas suas 
características, odebecem a mecanismo automático 
de mudanç:a contínua dos seus limites, conforme o 
art. 6c■ . 

Os usos e atividades permitidos nas diferentes 
Zonas são os indicados no Anexo 2 e no Anexo 3, 
que a complementa . 

V'I 34°■-· 
.,,// 1 - 0• r•qulaltoe urbanl•tlcos para ocupa~ão do solo 

nas zonas são indicados no anéxo 4 . 

Op Lisos e ativ1ôades não Pr~.vi;t:o..s no aneKos 2 
e 3 ficarão condic:..i.:onado a apreciaç:.'io do 
Con~elho de Desenvolv1roen.to Murrrcipal . 

Art, 4ª - A Zona Central se caracterizará pela predomi 
nãncia de comércio e servi~os especializados, ccncentra~io 
de empregos e atividades de animação, admitindo 
suplementarmente os usos e atividades permitidos nas Zonas 
Residenciais . 

Art, ~ª - As Zonas Residenciais se caracterizaria pela 
predominincia de habita~5es . 

Art, •e - As Zonas Residenciais sio subdivididas em 
quatro categorias, assim definidas: 

I Zona Residencial 
onde somente 
uni f,:1mi l iares; 

i - Constituída 
serão admitidas 

por imóveis 
habitações 

I I 

III 

Zona Residencial 2 - Constituída pelos imóveis 
em cuja B$tada com o logradouro p~blico nio 
tenha efetivamente disponível, no ato da 
solicitaçio das licen~as para construção, pelo 
menos uma das facilidades exigidas para ZR3, 
previstas no inciso III; 

Zona Residencial 3 - Constituída pelos imóveis 
cuja testada com o logradouro pÓblico tenha 
efetivamente disponível para utiliza~io no ato 
de solicitaçio das licen~as para construçlo, 
rede de 4gua, rede de esgotos sanitários, 
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IV 

sistema de drenagem de 4guas pluviais, rede de 
energia el~trica e pavimentaçlo; 

Zona Residencial 4 - Constituída por imóveis 
destinados a sítios de recreio, onde não será 
permitido o parcelamento do solo . 

Paragáfo único - O loteamento Chácaras Aeroporto é Zona 
F~es i denc ia l 4 

Art. 7• - OE Eixos de Comércio e Servi~os deverão 
concentrar atividades comerciais e de prestação de serviços, 
aljm de habita~5es, e serio de tris tipos assim 
caracterizados: 

I 

II 

III 

Eixo de Com~rcio e Serviços 1 - De uso misto, 
destinado ao comércio e à prestaçio de serviços 
vicinais, de interesse cotidiano, freq~ente e 
imediato, com baixo potencial de gera~ão de 
tráfego e movimento; 

Eixo de Comércio e Serviços e - De uso misto, 
destinado ao com~rcio e à prestaçio de serviços 
especializados de efluincia ocasional e 
intermitente e a todos os usos e atividades 
permitidos em ECSi e ind~strias do tipo 1 com 
Jrea máxima construída de 300,00 me (trezentos 
metros quadrados); 

Eixo de Comércio e Servi~os 3 - De uso misto, 
destinado ao comércio atacadista, aos depósitos 
para distribuição ao varejo e aos services de 
garagem de transportadoras, guarda volumes e 
assemelhados e todoü os usos e atividades 
permitidos em ECS1 e ECS2. 

Art. Iª - A Zona Industrial poderá abrigar, somente as 
indó~trias do tipo i indicadas no Anexo 3 desta Lei. 

1 e- - 
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edificaç~es, infra-estrutura e destino final de 
resíduos líquidos e s6lidos. 

Art, 9° - As Zonas de Proteçio Ambiental destinam-se a 
contribuir para a manutentlo do equilíbrio ecológico e 
paisagí~tico da ocupação urbana. 

1 i ... 

I Zõna 
faixas de largura mínima 
metros) de cada lado das 
ct'jgua, PAra recomposi~io 
ciliares; 

II 

1 ec.,"' Somente serão permitidas edificações na ZPA2 
quando estritamente de apoio às funç5es do 
Parque PJblico, ficando proibidas na ZPA1. 

Art. 10 - As Zonas Especiais visam a manutenção de 
padr5es urbanísticos específicos a critério do 6rgão 
competente do Executivo em áreas onde haja presença de 
atividades, usos ou funç::5es urbanas de caracteristic~s 
excepcionais, nlo enquadráveis nas Zonas definidas nos 
artigos anteriores deste capítulo. 

1 1c., 

II - Zona Especial 2 - Cemitério Municipal. 

III - Zona Especial 3 - Cemit~rio de Vera Cruz. 

É vedada cans- 
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CAP(TULO IV 

DISPOSICÕES FINAIS E TRANSITÔRIAS 

com 
de 
às 

1 1"" com Q 

r - fáhricas e depósitos de explosivos; 

II - f~bricas e depósitos de fogos de artificio; 

III capaci- 
o SELI 

IV 

V 

em peso; 

- aterros e vazadouros de lixo; 

- cur tumes . 

§ 2° - As atividades referidas nª § 1° deste artigo 
guardarão uma distincia mínima de 500,00 m 
(quinhentas metros) dos perímetros urbanos do 
Município de Sarandi ou de qualquer um dos 
Municípios a ele limítrofes . 

Art. ie - Ao imóvel urbano não edificado, subutilizado 
ou nio utilizado, situado nas áreas de ocupaçlo urbana 
prioritária, indicadas no Anexo 5 desta Lei, serão aplicados 
os instrumentos previstos no art. 182, § 401 da Constitui~io 
da Rep~blica, nas condições exigidas pelo art. 13 da Lei 
Complementar do Plano Diretor Integrado de Desenvolvimento 
e pela sua regulamenta~io . 

Art. 13 Os usos 
di ersas Zonas Urbana~, 
disposições desta bei, a 
nic paderiQ sofrer obras 
suas instalaç5es, admitindo 
manutenção . 

Art. i4 
publicã._~ão desta 
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nas 

data. de 
do solo, 
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J 
abras e localiza~io de usos e atividades ~4 Zona 
até que a plano urbanístico referido no § iª 
desta Lei seja concluído e aprovado. 8"' 
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Art. 15 - A municipalidade promover41 no prazo de 180 
(cento e oitenta> dias, a contar da publicatio desta Lei, a 
impresssão de ediç::ão populai- de seu texto integral, 
inclusive anexos, para distribuiçio a entidades de classe, 
Pr8fissionais regisstrados no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia,, associações de 
moradores e demais interessados. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç::Jo, rev0gadas as disposiç5es em contrário. 

Sarandi, 13 de março de 1992 
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ANEXOS 

USO E OCUPAC:~O DO SOLO 
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LF.I COMPLEM!:NTAR DE USO E OCUPACM DO SClO LWANO 

MUNIC(PIO DE SAHANDI 

ANEXI) 2 - (llJAl)RO OE LOCALIZAí,~O DE USOS F ATIVIDADfS PERMITIDAS NAS 10NAS URBANAS 
-----------------------·----------------- 

USOS E ATIVIDADES PfRl'llHDAS 
1 CLASSIFICADAS NO At-EXO 4 
1-------------------------··------ 

l Ha.bH Comércio e Serviços I Indústria; 
ZONAS I tação l-··-------·------1----------- 

1 1 CS1 1 CS2 1 CS3 1 11 1 12 
---------------------·----------·---1----1-----1----1-----1- ·--1---------- 
zc I Zona Central I P I P I P1 1 NP I NP I NP 
-------------------------· ·-----··---1----- !-----1 · · · I · · -1----1--- - ------ 

1k I Zona Resi denrii<l i I P ! pe ! NP I NF' ! tf' 1 NP 
1--------------------1----1-----1-----1---1----1--------- 
I Zona Residencial 2 1 F' 1 pe I NP I M=' 1 M=' 1 Nf' 
1-------·-----------------1---1----1-----1-----1-----1--- 
I Zona Residencial 3 1 P I pe I NP I NP I NP I NP 
1---- ·------------------- l--- l-··--l---1----1----l----- 
l Zona Residencial 4 1 P I NP I NP I NP I NP I NP 

---··------------------·-----------1-----1----1---1----1---1--------- 
ECS I EiKo de Comércio e Serviços i IP l P I NP I NP I NP I lf' 
------------------1-----1-----(----1-----1----1-------- 
I Eixo de Comércio e Servü:os P. 1 P I P I P I NF' l pir I Nfl 
1----------------------1-----1-----l · ·1----1-1---------- 
1 Eixo de C.oaiérci o e Serviços 3 1 P I P I P t P t pir I N? 

-----1-·- -------·--- ----- l----1-----··--------··--· l---l--- 
il I Zona Industrial i 1 ~f' 1 ff' 1 tf• 1 Nf' 1 P I NP 
----1------------ -------· l -··---1----1----- l---- l--1----------- 
ZPA I Zona de Proteçgo Aír,~iental i I Areas de proteção de nascentes, cursos 

1 1 d' agua e mata: ciliares 
1- ------------------------1-------·--------·------------------ 
I Zona de Proteção Ambiental 2 1 Parque Público 
1 ·--------------. --------- -· 1--------- ------------ 
! Zona de Prote~ão Ambiental 3 1 Parque Público 

----!----------- ----------!---·. ------------------------- 
ZE 1 7on" Especial i I Area de Esta~ão Ferroviária 

i ------------------------------- l ··------------------------------------- 
1 Zona Especial 2 1 Cemitério Hunicipal 
l-··----------------------------1--·------ 
1 Zona E~pecial 3 1 Cemitério de Vera ~ruz ------------··------------------------- 

f' - Permitidrt 
P1 - Permitido, eKceto os serviços do tipo •a• incluídos na 

classificação de CS2 do Anexo 3 
P2 - Permitido r--OlDente em creche e pré-escolar 
P' - Permitido com área máxima constiuida de 300 mª 
NP - Não permitido. 
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LEI COMPLEMENTAR DE USO E OCUPAC~O DO SOLO URBANO 
MUNIC!PIO DE SARANDI 

ANEXO 3 - CLASSIFICAÇ~O DE USOS E ATIVIDADES URBANAS 
COMERCIO, SERVIÇOS E INDÚSTRIAS 

(Complementa o Anexo 2 desta Lei) 

COMERCIO E SERVIÇOS 

CSi. Com.reio e servi~os de vizinhan~a . 

Corné r c í o 

A~ougue, padaria (inclusive fabricação>, quitanda, 
mercadinho, mercearia, hortomercado, bar, bot~quim, 
cafeteria, sorveteria (inclusive fabricaçlo>, papelaria, 
farmácia/drogaria/perfumaria, ferragem, material elétrico, 
tabacaria; revistas, artigos lotéricos, con·feitaria/ 
bomboniére, armarinhos/bazar, peixaria, aviário, floristas, 
bebi d.:1s. 

Sel-vi cos 
Conserto de caliados e artigos de couro, pequenos 

aparelhos domé~ticos e de uso pessoal, bombeiros 
h í dr éu t t cos , gazistas, reparo de ai.:.tigos diveros, 
barbearias, sal5es de beleza, higiene e est,tica pessoal, 
manicures, pedicures, massagistas, alfaiatarias, oficinas de 
costura, bordado e tric8, tinturaria e lavanderia, corte e 
costura, culinária, artes em geral, academias de ginAstica e 
esporte-;:;, mú s í ca , línguas, E!stacionamentos, pensões, 
pousad,as, locadoras de vídeo, cn::,ches, pré-escolar, escolas 
cte iª e 2Q grau, posto de sa~de, igrejas e casas de culto, 
posto Me correias, posto telef8nico . 

CS2. C.oméfrcio e serviç:os-especializados 

Pe~as e acess6rios para veículos, livrarias, material 
de constru~ia, móveis e artigos de decoracio, 6ticas, 
joalherias, artigos fotográficos, equipamentos elétricos, 
eletrodomésticos, veículos, artesanatos, souvenirs, discos e 
fitas, acessórios e utilidades agrícolas, supermercado, 
restaurante, artigos de plástico e borracha, lojas de 


